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Secretário Municipal de Administração
Município de Pedreiras/Ma.

Damião Felipe Barbosa

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a Locação do
imóvel situado à avenida Zeca Branco, S/N, Bairro Mutirão, do Município
de Pedreiras, Maranhão, com as seguintes condições abaixo descritas:

Valor da locação mensal: R$ 6.000,00

Prazo: 12 meses

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

Pedreiras - MA, 18 de janeiro de 2020.

blJíSOLIVEIRA SILVA

CPF: 334-329.103-04
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE a° 085/1978

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA, pessoa jurídica de direito público inlerno, CNPJ n".
06.184,253/0001-49, neste ato denominado CONCEDENTE. localizada na Av. Rio Branco, II I - Centro,
representado por seu prefeito o Dr. LENOÍLSON PASSOS DA SILVA, CPF n°. 405.638,803-25. legitimo
proprietário do imóvel abaixo discriminado, resolve conceder o DIREITO DE SUPERFÍCIE do mesmo ao (à) Sr
(a) ívUÍS OLIVEIRA SILVA, SOLTEIRO aqui denominado (a) SUPERFICIÁRIO (a), brasileiro (a).
COMERCIANTE, portador (a) do RG n° 22,166.101-3 SSP/SP, e CPF n° 334,329,103-04,, residente e
domiciliado (a) na RUA CARLOS MARTINS, 185 - SERINGAL, na forma do consignado nas ciáu5ula.s abai.xo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: do objeto
O Imóvel objeto de CONCESSÃO DO DIREITO DE SUPERFÍCIE constitui-se de um terreno

localizado na AV. ZECA BRANCO - (LOTE) - MUTIRÃO, com área total de 300,00 m^: sendo lO.OOm de
frente, 10,00m de fundo, 30,00m do lado direito e 30,00m do lado esquerdo. Possui, o mencionado bem. as
seguintes limitações: lado direito com JOSÉ ORÍ CHAVES MACÊDO, esquerdo com JOSÉ BORGES LEAi. c
fundo com TERRENO DEVOLUTO,

CLÁUSULA SEGUNDA: da destinação do objeto
Por este instrumento o CONCEDENTE outorga ao SUPERFICIÁRIO o direito de construir no imóvel

acima descrito, Fica decidido, ainda, que o direito de superfície ora concedido será de forma onero.sa. ou seja. o
SUPERFICIÁRIO arcará com o pagamento de "taxa anual", de acordo com o Código Tributário Municipal,

CLÁUSULA TERCEIRA: dos direitos e deveres

O SUPERFICIÁRIO responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a
propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e
tributos sobre a área objeto da concessão do direito de superfície, salvo disposição em contrário do contrato
respectivo. O direito de superfície ^ode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do contrato respcclivtr
Por morte do SUPERFICIÁRIO, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros,

CLÁUSULA QUARTA: da extinção
O direito de superfície pode extinguir-se pelo advento do termo, c/ou pelo descumprimctUo das

obrigações contratuais assumidas pelo superfíciário,
CLÁUSULA QUINTA: da retomada da propriedade plena
Exlirito o direito de superfície, o CONCEDENTE recuperará o pleno domínio do terreno, bem como

das accssões e benfeitorias introduzidas no imóvel, mediante pagamento de prévia indenização,
CLÁUSULA SEXTA: da legislação
O presente instrumento reger-se-á pela Lei n° 10.257/2001 (Estatuto das Cidades), arls. 21 a 24.
Assim, e por estarem justos c contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,

na presença das testemunhas abaixo, para que surta .seus jurídicos e legais efeitos, elegendo o foro da Comarca de
Pedreiras, para dirimir as dúvidas decorrentes deste contrato,

Pedreiras-MíViT de rn^ dc 2009,

LENOÍLSON PASSOS'DA SILVA

CONCEDENTE

ITJIS OLIVEIRA SILVA

SUPERFICIÁRIO (A)
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LUIS OLIVEIRA SILVA"
R. CflilLCS HARnilS 185

CEUTRI) £5725-000 PEDREIRAS -IRA

Nr> Paixeli'0 tJe Negocio: 5774632
Grjpo e 5ubgi*upo do Ton!;ao: B/61
Tipo lie Tar-lfa: CONVENCIONAL MUHUHIA
Classiflcacdo: ResiUcircidl Pleno

Pertld'> ro Riinuil(Wh); 0,00

26/61/2021

CPf: 334.379-103-04

Ton&dO Nun.: 220 V - MO

UL/Seq: P508Be«a-350B
Nr Medidor: 11521805767

Pator de Potência: 0

-  - -.--rr-A.

EmliOo 13/01/2021 AcieMniaçSo 13/01/2021 PisvisJo piWma leitoií; 10/02/2021
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FomccliBento

Conscmo

Adicional Band. Amar-ela

Adlclonil Band. Vemelha
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PIS
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Quantidade
373

Tarifa

0,628210

Itera FlnancfrircB

Cip-llun Pub Pref Kunic
Vida Pnniâda • egâe 728 9S18

HuUa
3urQf

Totalapagar: RS 365^81
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Tribuna ÍMedecJIculij «IquoiaW VskirHlSi C42C0C086n20681UOC2f09654S2134gO
KMS 318,91 20,0000 63,78 . .
PB 255,13 0,4018 1,02 Período Fisçal, NOn.erodoPro9iamsSodS

255,13 1,8507 4,71 13/01/2021
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OHWV 319 303 ^ S49 2» U7 »4 334 434 41» 4«1 42 373
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13/01/2021

R«MÍu<|oAn««i
275^20

TartftsemTrtCutos

Ativo Total

> recibo onual de <piits£Bo de débitos #

vela I mm ' 13/01

* Períodos: Band* Tarlf.; Vereelhe s 16/12 • 31/12 A

Ccapra do Energia Trafiierissao

97,23 20.16

rqiposicao do Cormono (Ri)
DlfttribulCM Encargos 3etorlals Rcrdaa Tributei Outroí

106,42 13,31 20,30 66,» 46,90

C. Corrtrato: 3774632
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33Qj-a/aDld9451-l IX^S PRÓXIMA i-AijRA.



VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONA

ímw

CART£IRaBE'IDENTinAriP

íííSi.

R£G)S7fiO »•» í-, j j j i r\ j DArA OE I ̂  V'II«I ^ rmoERAj. tíui = i áíi o-.€'1 - J. eípeokjao 1u/íJUL/88'

NOME • i. ijXS .OLXÜEIRft.''?--ILVA ' •

FkaHEíSCO •5'y8'KEIRH-.3ILvH .

e ^RAIHiiNDAy-OUIVEÍR^ft SILVA; . ,
NATUHALIOAOE * DATA OE WASCtMS^^rO

1GARAP.£-:.43RANÜE -MA .28/N0V^19.6Ã

•• .P?F5?^Tii|t>RÍ I
' ^.[x-:&GARAREvQRA'pfDE . • ' .

- CWsLV„A3V /FL-S-S®-,. /H.024075
CPF • J A** J. »ji t*

Ma(ía,éSI»a. :
I.EIN°7,1I6DE jaowssO *j . o:v.; • o:;j •; -orv : o';_. \ o'

OA ReC&TA fEOERAL

StClíUIlli Ot irCElIA Fffi»'.L
CAOAjrtO OE nUOAS ErsKAS

MJ^ÍO .DÍ WSCtnÇÃÇ NO CPf

,a4>

NOUECOUPIETO

LtUS OLIVEIRA SILVA

Sd ftjNOiltf/ár RESPB ítSi
i TEAA VAimAflE SOUSKTE COM A A^RESENTAQjlO OS lOENTÀC^ADE

SAC CAIXA; 0800 726 0101 / Deficiente AuCiiivo cu Os FaUi. 0600 72624S2

AsSMtta^twto^lnvâEdo sem assinatuiaAutnoAzed signatire.NotvalW uftess sl^ied.

jj ■ - S
Ij Este cartão é eeesoal e intransferível ;
I. ,Al8ndJmen!oContercíal;3004 ll05(CaD<tai5erealôe3ni«ropolilânasl È
I. O80O72&OSOS(Demaisrégiões) - -- • - =
| C^iídortsrOBOO,72B7íl7í 'L ' ' , - . ' • |

i iMWi fii Banco24Horas : í;|

CAIKA
CONTA COi?R£NrE

tmst
B%jEl

603689 0010 58536 7741
LUI$ OLÍVEIRA SILVA

0767 001 00003531-8

Afaste

débito

PEDRElRAS/MA

Proc^<2^^^202.
Rub.


